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DADOS DO EMPREENDIMENTO
Empresa ou Empreendedor: IGREJA CRISTA MUNDIAL
Endereço do empreendimento: RUA ALFREDO BATISTA PIZZOLATO, 279, VILA FIGUEIRA, Quadra: P/35-A, Suzano
Tipo de empreendimento ou atividade: Templos, igrejas e similares
Termo de Referência: 10.2023
Projeto de Aprovação: 20345.2024
 
 
ANÁLISE
Este Parecer Técnico visa cumprir a análise técnica prevista no Decreto nº 9.169/2018 e Lei Complementar nº 312/2017 em relação
ao Estudo de Impacto de Vizinhança. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) referente ao empreendimento supramencionado, foi
protocolado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, e encaminhado ao Corpo Técnico de Análise (CTA) para
apreciação e parecer.
Após análise do estudo apresentado pelo interessado, o Corpo Técnico de Análise apresenta as seguintes considerações:
 

INFORMAÇÕES DE ANÁLISE DA GESTÃO AMBIENTAL

Após análise técnica do processo e dos documentos contidos nele, considerando a alteração de uso do solo (impermeabilização do
solo) e as emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) provenientes do trafego de automóveis e caminhões no local, quanto a
temperatura local, inclusive na geração de ilhas de calor, e tendo em vista a adaptação frente às mudanças climáticas, com objetivo
de melhorar a umidade e o conforto térmicor local a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA solicita como medida mitigadora
do impacto ambiental no contexto da vizinhança:

 

1) Doação de 513 (quinhentas e treze) mudas de espécies nativas conforme especificações e orientações descritas no Anexo I. (O
cálculo foi feito com base na Resolução SMA Nº7 de 2017, em seu Art. 5º, parágrafo §1º)

Obs: SMA Nº7 de 2017, Art. 5º, §1º: O número de árvores a compensar será convertido em área na proporção de 1.000 árvores
por um hectare [...]. Árvores a compensar = (5137,08m² / 10.000) *1.000= 513

Anexo I
A compromissária deverá doar as mudas nativas ao Viveiro Municipal “ Tomoe Uemura”, cuja as espécies e forma de entrega
serão definidas pela Diretoria de Parques e Jardins situada à Avenida Senador Roberto Simonsen, n°340, Jardim Imperador.
Telefone de contato: 4749-3943. Horário de funcionamento do Viveiro: segunda à domingo 8h00 ÀS 17h00.
2- As espécies das mudas e a forma de entrega deverão ser acordadas com o viveiro devendo todas as mudas serem entregues
até a conclusão da obra, para que seja emitido o termo de quitação.
3- As especificações foram definidas com base em critérios técnicos que garantam o estabelecimento da muda como futura
árvore. Para tanto, foi considerado o tempo de desenvolvimento de uma muda com pelo menos 02 (dois) anos de vida, tendo
maiores chances de resistência às condições adversas do ambiente. Especificações:
A) a muda nativa deve ter altura mínima da primeira bifurcação de 1,80m. Essa altura é tomada entre o nível do substrato (colo
da planta) até a primeira inserção de galhos. Enfatiza-se que a parte aérea onde estão os ramos e as folhas da planta não é
contabilizada para essa altura, nem tampouco a altura da embalagem.
B) o DAP deverá ser de no mínimo 2cm. O DAP (diâmetro à altura do peito) é tomado a 1,30m do nível do substrato/colo da
planta.
C) a muda deve apresentar porte ereto, com ausência de “cotovelos “ ou tortuosidade no caule.
D) a muda deve apresentar sistema radicular consolidado e sem enovelamento de raízes.
E) a muda deve apresentar bom estado fitossanitário, estando livre de doenças, patógenos e plantas daninhas.
F) a muda deve estar acondicionada em embalagem específica para esse fim. Esse recipiente deve ser compatível com o
tamanho da muda e ter capacidade mínima de 12 litros de substrato.

Fernando Cerri Costa, Matrícula: 023823, Engenheiro Ambiental, Órgão: SMMA
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INFORMAÇÕES DE ANÁLISE DA MOBILIDADE

A Secretaria Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana - SMTMU solicita as seguintes providências para mitigar o impacto de
vizinhança na área sob sua jurisdição:

1) Ampliação das áreas de entrada dos veículos para o Estacionamento 2 e a Área Principal do empreendimento, localizados na
Av. Governador Mário Covas, para comportar no mínimo 10 veículos enfileirados.
2) Separação das áreas de saída da Av. Gov. Mário Covas das áreas de entrada, devido ao raio de giro pequeno e à
possibilidade de acidentes na via. Isso garantirá que os veículos tenham capacidade de aceleração ao entrar na avenida.
3) Instalação de Sinalização de Alerta (Piscante) em todas as entradas e saídas de garagens.

Para os itens 1 e 2, a empresa tem a opção de ampliar as entradas para acomodar o número mínimo de veículos e construir saídas
separadas, ou unir as duas entradas e saídas existentes para criar uma pista única de entrada, começando no Estacionamento 2 e
continuando até a saída pela Área Principal. Todas as mudanças no projeto estão sujeitas à aprovação da Secretaria Municipal de
Transportes e Mobilidade Urbana.

Marcel Martins, Matrícula: 023021, Engenheiro de Tráfego, Órgão: SMTMU

 

 

INFORMAÇÕES DE ANÁLISE DA GESTÃO URBANA

Não há medidas mitigadoras a solicitar.

Ricardo da Silva Hatiw Lú, Matrícula: 018893, Arquiteto e Urbanista, Órgão: SMPUH

 

 

INFORMAÇÕES DE ANÁLISE DA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

Não há medidas mitigadoras a solicitar.

Paulo Alan Mattos Monteiro, Matrícula: 023049, Engenheiro, Órgão: SMMSU

 

 

INFORMAÇÕES DE ANÁLISE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Não há medidas mitigadoras a solicitar.

Ewerton Mendes Rosa, Matrícula: 21233, Arquiteto e Urbanista, Órgão: SMS

 

 

Este Parecer Técnico não isenta o empreendedor de seguir outras exigências e leis complementares de outros órgãos, bem como
atender a possíveis exigências de outros órgãos da Prefeitura e legislação em vigor.
 
 

Suzano, 13/05/2024

Suzano, 13 de Maio de 2024
 
 
 

Retificação
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